
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

TERMO ADITIVO 16460111

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.
0027/2020 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE BIBLIOTECA, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO E A
GSI SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI.

CONTRATANTE: UNIÃO/TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO , inscrito no
CNPJ/MF 03.658.507/0001-25, com sede no SAU/SUL, Quadra 02, Bloco A, Praça dos Tribunais
Superiores, Brasília-DF, neste ato representado, conforme atribuições delegadas pelo Ato Presi n. 163 de
07/05/1991, por seu diretor-geral da Secretaria, CARLOS FREDERICO MAIA BEZERRA , brasileiro,
CPF n. 480.325.571-72, RG n. 1.015.832 - SSP/DF, residente e domiciliado nesta Capital.

CONTRATADA: GSI SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI , inscrita no CNPJ/MF
15.219.654/0001-88, sediada na QOF, QN 07, Conjunto 1, Lote 05, 1° Andar, Riacho Fundo I,
Brasília/DF, CEP 71.805-772, telefone (61) 3301-7219 e e-mail comercial1@grupogsi.com.br, neste ato
representada por sua administradora, KELLY FRAGOSO SOUZA , brasileira, CPF 602.612.261-34, RG
1.229.617- SSP/DF, residente e domiciliada nesta Capital.

As partes acima qualificadas celebram o presente instrumento, com observação ao constante no Processo
Administrativo Eletrônico n. 0006048-65.2020.4.01.8000 – TRF1 e com fundamento no art. 57, II, §
2º, e art. 65, II, ambos da Lei 8.666/1993, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. DO OBJETO
1.1. Este instrumento tem por objeto a inclusão dos subitens 3.4.10, 3.4.11, 3.4.11.1, 3.4.11.2, 3.4.11.3 e
3.4.11.4, bem como a alteração dos subitens 3.4.9. 19.1 e 19.1.1 e do Anexo III do contrato em epígrafe,
com a finalidade de:

1.1.1.Atualizar, por acordo entre as partes, as obrigações da contratada em relação ao atendimento à
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, a Lei 13.709, de 14/08/2018, em atenção ao
Parecer Asjur 310/2021 (13948868) e à Certidão 14819943.

1.1.2. Prorrogar a vigência do contrato por 30 (trinta) meses.

1.1.3. Atualizar os cronogramas de desembolso.

2. DAS ALTERAÇÕES
2.1. Por este instrumento, ficam incluídos os subitens 3.4.10, 3.4.11, 3.4.11.1, 3.4.11.2, 3.4.11.3 e 3.4.11.4
e alterada a redação dos subitens 3.4.9 e 19.1 e 19.1.1 do contrato em epígrafe, em conformidade com as
seguintes disposições:

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
[...]

3.4.9. Observar, na execução do objeto, os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) –
LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e controle para proteção dos dados pessoais a
que tiver acesso mercê da relação jurídica estabelecida, mediante adoção de boas práticas e de mecanismos
eficazes que evitem acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito de dados.
3.4.10. Dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou colaboradores das disposições
relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD), da
Resolução/ CNJ 363/2021 e da Lei 12.527/2011.
3.4.11. Comunicar à Administração, em até 2 (dois) dias úteis, contadas do instante do conhecimento, a

https://portal.trf1.jus.br/dspace/handle/123/34235
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709.htm
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3668
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm


ocorrência de acessos não autorizados a dados pessoais, de situações acidentais ou ilícitas de destruição,
perda, alteração, comunicação ou de qualquer outra forma de tratamento inadequado, suspeito ou ilícito,
sem prejuízo das medidas previstas no art. 48 da Lei 13.709/2018 (LGPD).

3.4.11.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as hipóteses
previstas nos arts. 6º, 7º e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado ao estritamente necessário à
consecução do objeto, na forma deste instrumento e seus anexos.
3.4.11.2. É vedado, na execução do objeto, revelar, copiar, transmitir, reproduzir, transportar ou
utilizar dados pessoais ou informações sigilosas a que tiver acesso prepostos, empregados ou
colaboradores direta ou indiretamente envolvidos na realização de serviços, produção ou
fornecimento de bens. Para tanto, devem ser observados as medidas e os procedimentos de
segurança das informações resultantes da aplicação da Lei 13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo
único do art. 26 da Lei 12.527/2011.
3.4.11.3. Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual ou
coletivo decorrente de violação à legislação de proteção de dados pessoais ou de indevido acesso a
informações sigilosas ou transmissão destas por qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na
forma da Lei 13.709/2018 (LGPD) e da Lei 12.527/2011.
3.4.11.4. Extinto o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados,
estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato
físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art. 16 da Lei
13.709/2018 (LGPD).
 

19. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
19.1. O presente instrumento, considerando-se a prorrogação ocorrida, vigorará por um período de 60
(sessenta) meses, contados a partir de 22/07/2020.

19.1.1. Este instrumento tem seu término previsto para 22/07/2025.

2.2. O Anexo  II ao Contrato n. 0027/2020 passa a vigorar com as disposições do Anexo a este Termo
Aditivo.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. A despesa decorrente desta contratação correrá à conta dos recursos específicos consignados no
PTRES __________ e  Elemento de Despesa ____________.

3.2. Foi emitida a Nota de Empenho ____________, em ____________, no valor de R$ ____________
(__________________________).
4. DA GARANTIA
4.1. Por força deste aditamento, fica a Contratada obrigada a apresentar prorrogação da garantia contratual
para 14/01/2024, bem como complementar o seu valor em R$ 2.659,97 (dois mil seiscentos e cinquenta e
nove reais e noventa e sete centavos), totalizando no valor de R$ 30.445,26 (trinta mil quatrocentos e
quarenta e cinco reais e vinte e seis centavos), equivalente a 5% do valor do contrato para os 30 meses.

4.2. A garantia de que trata o subitem 5.1 desta cláusula deverá ser apresentada em até 22/01/2023.
5. DA VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO
5.1.  Este instrumento entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

6. DA PUBLICAÇÃO
6.1. Este aditamento será publicado no Diário Oficial da União pelo TRF da 1ª Região, conforme prevê o
art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993.

7. DA RATIFICAÇÃO
7.1. Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas do Contrato n. 0027/2020, exceto quanto ao
preço contratado, o qual será objeto de reajuste quando da solicitação da contratada, nos termos da
Cláusula 14ª do referido Contrato.

7.1.1. Fica facultado ao Contratante, sem qualquer ônus e a qualquer tempo, a rescisão contratual
caso os preços do contrato, após o reajuste pleiteado pela Contratada, não se mostrem vantajosos para
a Administração

E por estarem de acordo com as disposições contidas neste Termo Aditivo, as partes o assinam por meio
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de senha eletrônica.
 

CARLOS FREDERICO MAIA BEZERRA
Diretor-Geral da Secretaria do TRF 1ª Região

 
 KELLY FRAGOSO SOUZA

Administradora da GSI Serviços Especializados Eireli
 
 

ANEXO  AO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 0027/2020
(ANEXO III AO CONTRATO N. 0027/2020)

 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO CONTRATADO

Contrato 0027/2020
Empresa G.S.I - Serviços Especializados Eireli
Início 22/07/2020 Término 21/07/2025

Mês
Ano

2020 2021 2022 2023 2024 2025
Janeiro -  19.819,36 1 21.490,76 3 21.490,76  21.490,76  21.490,76  
Fevereiro -  19.819,36  21.490,76  21.490,76  21.490,76  21.490,76  
Março -  19.819,36  21.490,76  21.490,76  21.490,76  21.490,76  
Abril -  19.819,36  21.490,76  21.490,76  21.490,76  21.490,76  
Maio -  19.819,36  21.490,76  21.490,76  21.490,76  21.490,76  
Junho -  19.819,36  21.490,76  21.490,76  21.490,76  21.490,76  
Julho 5.723,87  19.775,68 2 21.490,76  21.490,76  21.490,76  15.043,53  
Agosto 19.079,56  19.673,76  21.490,76  21.490,76  21.490,76  -  
Setembro 19.079,56  19.673,76  21.490,76  21.490,76  21.490,76  -  
Outubro 19.079,56  19.673,76  21.490,76  21.490,76  21.490,76  -  
Novembro 19.079,56  19.673,76  21.490,76  21.490,76  21.490,76  -  
Dezembro 19.079,56  19.673,76  21.490,76  21.490,76  21.490,76  -  

Total 101.121,67 237.060,64 257.889,12 257.889,12 257.889,12 143.988,09
Valor Global do Contrato 1.255.837,76

Observações:
(1) Repactuação CCT 2021, a partir de 1º/01/2021 - 1º TA (12572118 e Planilha 12416407)
(2) Reequilíbrio, redução percentual das alíquotas API e APT, a partir de 22/07/2021 - 1º TA (12572118 e Planilha 12416407)
(3) Repactuação CCT 2022, a partir de 1º/01/2022 - 3º Apt (15223010, Planilha 15087222 e Despacho 15087232)

 
 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO EM EXECUÇÃO
Contrato 0027/2019
Empresa G.S.I - Serviços Especializados Eireli
Início 22/07/2020 Término 21/07/2025

Mês
Ano

2020 2021 2022 2023 2024 2025
Janeiro -  18.734,00 1 20.296,84 3 20.296,84  20.296,84  20.296,84  
Fevereiro -  18.734,00  20.296,84  20.296,84  20.296,84  20.296,84  
Março -  18.734,00  20.296,84  20.296,84  20.296,84  20.296,84  
Abril -  18.734,00  20.296,84  20.296,84  20.296,84  20.296,84  
Maio -  18.734,00  20.296,84  20.296,84  20.296,84  20.296,84  
Junho -  18.734,00  20.296,84  20.296,84  20.296,84  20.296,84  
Julho 5.411,10  18.690,33 2 20.296,84  20.296,84  20.296,84  14.207,78  
Agosto 18.037,00  18.588,44  20.296,84  20.296,84  20.296,84  -  



Setembro 18.037,00  18.588,44  20.296,84  20.296,84  20.296,84  -  

Outubro 18.037,00  18.588,44  20.296,84  20.296,84  20.296,84  -  
Novembro 18.037,00  18.588,44  20.296,84  20.296,84  20.296,84  -  
Dezembro 18.037,00  18.588,44  20.296,84  20.296,84  20.296,84  -  

Total 95.596,10 224.036,53 243.562,08 243.562,08 243.562,08  135.988,82
Valor Global do Contrato 1.186.307,69

Observações:
(1) Repactuação CCT 2021, a partir de 1º/01/2021 - 1º TA (12572118 e Planilha 12416407)
(2) Reequilíbrio, redução percentual das alíquotas API e APT, a partir de 22/07/2021 - 1º TA (12572118 e Planilha 12416407)
(3) Repactuação CCT 2022, a partir de 1º/01/2022 - 3º Apt (15223010, Planilha 15087222 e Despacho 15087232)

Documento assinado eletronicamente por Kelly Fragoso Souza, Usuário Externo, em 05/09/2022, às
10:21 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Frederico Maia Bezerra , Diretor-Geral da
Secretaria, em 17/10/2022, às 10:06 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 16460111 e o código CRC EAF299CE.
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